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PROCESSO $PDOC r!.ú 7Ë6635/2018 PRÕ(iEíìS() L!6ADO n.o 32ü7,/ÈüÌ8
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COhll'ft,/{T0_CËETEPE n.4 f 57,/20'[ E

TERIVO DE CONIfV{TO C!LEBR/\.DO ÈN]'RE ESTA$O PíJ
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ÇARlfALFlC, - ElÍtFl-l " Ëpp, |ËNDO POR OIìJEIO 
^

AQU I S l{,Á0 Ír È M ç, üÍ Lü lì È!.f{Tô h,í tcc0 FN u l\/r/qÌ\i Õ.

O -LsiAÈq_PE-SnO__grul=q, por ìntormodio do _Ç_ENIï_RÊ___E$IAÌI[iÁL_PE tç,ir[SçAçÃo

ìtEtrt'.!nt óG[f:,a 'pÁuÌ[,ri çní t7a- doravi:nte dosì9nado(a) "CONï[ìÂl'p,l\ I8", nesio ar.ó

rr:!presentade pola lir-,nlrora Diretora Superitìte d(:nte, ô proíessore L.àura M, j. Laganá, RG n.,

ZJ'l5,575-4 e CPI- no 005-92-3é-18:62, no uso dá cornpetência colìferidô peto Deíirefo-[.âì Esr:adusi

no 2-:ì3, de 2-B de abril cie 1970, e N.C CÁRLtALhlG - EIRELfi - lËÍ3F1, inscrite no (:f\lj) sob rì0

114.?45'6?3/000 Í -?'i, corrr sr:cje Rua Amaro Ftorrieu RanlaÍh6, ü1ú 56 - l{çi,ena '- llouldlrÍna./FlR CËiF:

í!Gi0Z7-500 'ìi.r[eforlc,: (,X.]] 33? 5-8600/3:+75 -3üüÍ, ,; 5e9uir tìerrominada 'COl',1ïR/\LqD,,{", r-,í.,'rt(., ato

repíesentada pêio Senhor Etïfihl C/{MPRE{i|JER {:4,ÍEV/{l-lHü, port;rcìcr cio Rtu n' 6.97'r 960-0 r CpF

rìç 005.981..ì29 -61,c:rn Íace da adjudicação c.,fetuada rro Pregão Ël-"trônico indicado ern eplr.trrafe,

celekrranr o presente Ìt:Ri\4O DE CONÌlÌ,r\'f(), sujeitancìo-se às disl.rosiçCres previs[as na Lei ]ìe;li,:ral

n" 10.57r)/2002, no DecÍoio Ëstodual r," 4L);/?2/2AQ5 e peio roqularronlo onÈxo à iìesolLlçãú CC-;ì7,

de 25 de maìo cle 2006, aplicundo-se, sulrsidiaiiamÈnlê, tìo tiue cuuberem, as disprrsiçoes cla l-ei

Federal no A.666/1993, do Decreto Estaduaì n" 47.29'l/2AA2, cìo t:gularr<;rrto anex,'; à Resoluçãr:

CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, c deniais norrnas regu larrìentâ íes aplicáveis à espécie,

rnediante as seguintos cláusulas e corrdiç<les q,.te reciproca tïìente outoígeÍÌì e acell:am:

v,rwyr'.(:ün,rjír. çlíJ,,/. br l)aìq tnn j (l.J .i L

lìl|,r dor, ArìdTaì(i1r, 140 ! lrìâlfrlÈ IÍieiìiIiì, ()Ì.11.ìi-ì 001 " !ìilr, F:;ìiIr.),1ìl), t"rl,; (l t) )3;.rï,:il0l)
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çfÁUEUlg pRrj4Ë!íqL- no qg*{Ë*[o

CÒr'ìstitui objeto do presente instrúrnento Aç.t,IS.!çAE- gg=MA$-ËtLA!gAÏ4ru.!çq, confoÌnìe
cleta ll'ra merrto e ospeclÍlcacôes técnicas constantí-,s do Terrno de lìeferência, da píollosta cla

CONI RAïADA e demêìs documêntos constantes do processo adrninistrativo ern epígraíe.

ELÁU5UIA 5E6UN[!4. --.IìQ-5--PRAZ89,DA$4ËI3U]1ç-0E5 
-E_-Dü_LÍJCA,L_PEIF-!STE-ËSi& 

o(1$ r"Et{$

PARÁ6RAF@ PRüMËIIï,O

Os bens deverão ser êntrÈgues em 30 (trÍÌ!tô) diaÉ cürrÌcjoli, côrìtâclos da data da aíisinatlrra do

contrato pela contratada.

PARA,GRA.FÕ 5EG[,!Ni F(f

A entrega do: produtr'rs úbjcto deste contíato deve ser feitil nas uhìdades relacionadôs no JLNËXÕ

ü, de segurrda a serrta-fe!ra das 8:00 às ì2:00 e das 13:0ü à 17:0{J Iloras.

PAITÁGR,AFO TER,Cü:I RO

Correrão por corrta da ccntratâda todtrs as despesas,.le ertrLr;rlagerrr, seguros, tíanspôrto, tÍii)uïos,
encargos trabalhistas e'p;evidenciários, docorrentes da entreqa e da prriprria acluisição r:Jos 1:rodutos.

PARÁGRAFO QN.IARTO

Os equiparrrentos deverão ser enl"regues acorrpalhodos de um marrual operacional e utn ntanual

técnico, redigidos em póttugttós.

Í,4{TAGRAF$ QI,'NNï'O

Durante o período de garcnlia devoráo ser s;ubstituícias, sem nenhurn ônus para o CON'|'|IAIAN lË,

peças ou partes deÍeituosas, salvo quendô o defeito íor provocadc., por uso ìndevìdo do produto,

dr:vidamente comprovado.

clÁu5_u_LÁ_TËRaErRí\ -_[r,_4'_U_e_8_Rlq/\qil_E5! !A$ ËE$Pqr\|is4ElL_ÍrlAri_Es t!*_d9lrtïtal'&tJ4

À CONrRaraon, alónn das obrigações consl.antes doTermo de Referência, que constituiÂnexo I cio

Edital indicado no preâmbLrlo, e cìaquelas estabc'lecidas enr lei, err especial as deÍinidas rros rliplomas

faderal e estadual sobrcl licìtar;ões, cabe:

| - zelár fìeia íiel execucáo deste contrato, utilizandir-sç: de todos os recursos rnateriais r: humanos

v{ww,iìl.i,,ì.ií1,{,()\,', bÌ l'à(tìíìr} :i d0 :?. L

l(uu dír! /ìrìrir,Ìíii.,;, l.';í) ^ 
j!irl]iir lÍillcr,iâ " ol.;101,"1.)tj0. Sai'r l,(ì,.ri(.ì 'li),,. líil.j (Ìr.) :,,i2'l.l:ìíi(,

w
nece55õflos;



íjl'rã grlr*6 
^g*u,rU. ild lr'&,:.0,,

'òih4s\iNÀ$N! JS '1à
m !{ôlÁM.{r"d.&irr

H'.','r".

,,l,iu .,:d,

:fi,;lú-t)
'"cük;r:$r''

fii)víl$üdo pc'_ì iil,i: ÁÈ) f.!
Ir[ SÉ!(;] ìt ',{Ì.}fl.{)

rAd n:t in isì:l';r,,<,;li'rn tïfiÍ11Ì{'íìl
{,ìai}l{eìq düi Íiï,pürlf,'lr: r'rdêr'ìriri;ì

ll - designar o responsável pelo acompanlrarrerrto cla Élxêcu(iìo Cas atividacies e pelos tonÌ::t<:s coni

o CONTRAT/\NTE;

lll - responder pelos encargos trabalhlstas, prevìdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resulhlrrtos da oxecuçáo deste contrato, nos Ìerffios do artigo 7't cia Lei Federal n' B.tr66/1993;

lV - Ìyìarìter, durante toda a êxecução do cônlrato, err com;ratibilidade conr as r:brigaçóos assurridas,

todas as condìçóes de habllitação e qualiticação exiqi<Jas na licitação incjicacla no ori:ârlbulo deste

tenTìo;

V - dar ciência irnediata e por escrito ao fONITRATANTE de quaÌquer anôrmalidâde que verìÍk:ar na

exer:ução do corrtr.rto;

Vl - prestar ao CONIRATANTE, por escrito, os e:clarecirrentoc solicitados e aterrcier prorrtanrente as

reclarnaçoes sobre a exr:c;ç5o do contrato; l

Vìl - responclel por quaì:;quer ,"larros, perclas ou prejuízos caus;ldos diretúiÌìêÍìtc: ;ró COI\TRAIANI Ë

ou a tercjeiros dêcorlerrtes da r:xecltção do coÌìl.rato;

Vlll -ryìarìter sous erlpiegados ldenÌiÍicados por nreio de crachás, com Íotograíia recente;

lX -pres1:ôr a ç;aran[ia tócnica para o objêto deste coíìhat.J, rlcJs tÉ'n'ïìos cJo rerrrro de F{el'erência,

PARÁGRAFO PI{IMEIITÜ

A CONTRATAD^ nào poderá oÍerecer, dar ou se coiì'ìproíneter a <ìar a queln quer que seja, tampouco

aceitar ou se conìprometeÍ a aceitar cje quctm quer que seja, por conta própria ou por interrnódio cie

outrem, qualquer págeÍyrento, doação, r:onrpensaÇão, vantâgens financeiras ou berrefícios cle

qualquer espócie relacìonados de forma diieta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

observado, ainda,;:olos çeus prepostos, colaboradcres e eventuais s Lrbcontra [âdos, caso perriritida

a su bco ntratação.

PARÁ.GR,AFO l!EG!.üI\DO

F:m atendimento à Lei Federal n" 12.846/2013 e ao Decreto [stadual no 60.106/2014, a CONTRAI^D^

se compromei.e a conduzir os seus negócios de Íorma a coibir fiaudos, corrupçãct e quaisquer outros

atos lesivos à Admìrristrer;áo Públìca, rrgçional ou estranqeira, abs;ien<jo-se de práticas (:orno as

\^,tï',4,. Í:iJ jr, tÍ1. ! rtv, l)l-,i;^:.J i ò u :J r.l 4 :t J.

l\lji{ doÍi /\rìd|ird.rJi. 1,:10.Ìì:ìnt Ifrqí:rrìi,nl:,f),tJ-í)i)rì,SijóÌ)rìuÌ0,ÍiP.ìril.i (l.l.l ji-\;14,ì:l0t)

@
seq u intcs:



ry,ffiffi

{À 
^ir 

Ì ï\.t0ï

tffihPil,
q'{h#il@

pQ\vEwNo p0 $1A,$()
urr s,llçr pnur,u

do{,ÌrìItni{ítt';Nüíífi (qr'}t[ü[

| - pronêter, orerecor 
"" n,,,,ïï.ïï, *ï:ïïïïïï", ,^o*,0, a asente púbrico, o

a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovada rnerrte, firranciar, custear, patrocirrar ou <Je qu;llqr.ror nrodo su l-:rvr"nciona r a

prática clcls atos ilícitos plovistos ern Lei;

lll - com provada mente, ul.ilizar-se de interpcrsta pess;o,? física ou,juridlcâ para ocultar orr

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos pÌaticados;

lV - no tocante a licitaçÕes e contratos:

a) frustrar ou fraudar, medianto ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedinrerrto licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a roalização de qualquer ato de procedìrnerrl.o licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licìtânte, por meio de fraude ou oferecimento de vantagom do

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou côntreto dela decorrerrte;

e) criar, de modo íraudulento ou irregular, pessoa jurídir:a para participar de licitaçâo pública

ou colebrar contratô zrdrniniEtrativo;

Í) obter vantagem ou berreíício indevido, de modo fraudLrlento, dc' rnodificaçõr:s ou

prorrogaçôes dê contratós celebrados com a adrninistração pública, senr autorização enr

lei, no ato convocatórlo da licitação pública ou nrrs rospectivos instrumenÌos contratuais; óu

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econônrico-fina nceiro dos contratos celebrédos corn a

ad nr inistração pú blica;

V - dificultar atividade de investigação ou fìscalizaçtio de órgãos, ontidades ou acJerìte5 públicos,

ou intêÍvìr em sua atuaçâo, inclusive no âmbito das aEêrrcias reguladoras e dos órgãos de

fiscalização do sistema financelro nacìonal.

P/ARAGRAFO TERCEIRO

O descu rrrp rimenÌo das obrigações previstés nos Parágrafos Printeiro e Segundo desta Clá(rsula

Terceira poderá submêtoÍ a CONTMIADA ò rescisão unilateral do contrâto, a ctitéíio dâ

coNTRATANTE, sern prejuízo cla aplicação clas sanções penais e administrativas cabíveis e t
:,tambén,f

A,1.-- *"r* r-tr*.i;. 
't ':'v, br Pli,Jin.ì a d* ? - -7."1-

llua doÍ; Atìdracliì:i, 1/ì0'ÍântéIÍroê iü,01?ü8-000.Süótriìuto.Sjp"lcl.: (t.1.). i)4,:Ì-100 o 
,1.
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da ìnstauração do processo administrativo de responsa bìlização de que tratanì a l-eri Federal n'r

12.846/2013 e o Decreto Estâduel no 60.106/2014.

_c!Á!üsuLÂ qu48ï4_].Dé5 sEBl€Aç0_EËE_EÂg-IìESqo_ô[SAËILt_DApESÀ0__ç0fl,tTRA.r,Aì'.tì'E

Ao CONÌ |1ATANTE cabe:

Ì -indicar Íornralmonte o servidor responsável pelo acomparrhamento e fiscaiização da execução dcr

ajriste e, ainda, pelos conïatos com a CON-IRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e irrforrnaçóes necessários à execução do objeto do

contrato;

lll - cfetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estôbelecido nèste ajuste;

lV - permitir aos técììicos e profissionais da CONTRA-ÍADA acesso às áreas físlcas envolviclas rra

execuçáo deste contraÌo, observac.las as norrnas de segurança;

@!s_qa_!$rF"sr-q

O CONIRATANTE exercerá a íiscalização contratual por ìntermedio do gestor do contrato, de rnodcr
a assegurar o eÍotivo cuÌnpriryìento das obrìgações ajustadas,

FARAGRAFO PRIMEIR,O

A fiscalìzaçáo não exclui e nem reduz a integral resporrsabilidado da CONTRATÁ\DA, rïesrno perantê

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas rrâ execução do objeïo contratado, inc,xistindo,

om qualquer lripótese, corresl:onsa bilidade por parte do CONTRATaNTE.

PARAGRAFO SEGUN06

A ausêrrcia de comunicação, por parte do CON1'RATANTE, refererite a irregularidades ou falhas, rráo

exirne a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçóes previstas tìeste contrato e no Anexo

ldo Ed ita l.

çq.aqtüJr-"a _sExÌA_: pA.s_col{ Df(óEs-Ir_F..,RtgEqjndEFür0 E_Q oË.! E Ì'o

O objeto, será recebido provisorla nlerrtê ern até 05 (cirrco) dìas úteis, coiìtados da data da orrtrega 77
clos bens, acompanhado dâ respectivá rrotir Íiscal/fatura /.,/

ffi
R,,iì c,os ,\nd ddô!, ,..' . ,"'ï[ï;iJ;l;,f.ïil,ïl i3i :il: ï,ï,1Ì,1 . ,.,,, . ,'",,, ,;, , ,r-",...-; 
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FARA6RAFO PR,IIì' EI R,O

Por ocasião da entÍega, a CONTRATADA deverá colhet no comprovante respêctivo a data, o notÌìe,

o cargo, a assirratura e o número do Reglstro Geral (RG), emitido pela Secretarla de Segurança

Pública, ou docunrento equivalente, do servidor do CONTRATANTE resporrsável pelo recebimento.

PI{RA6RAFO SE6UNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

l. So disser respeito à especiÍicação, rejeitá-lo no todo ou erÌì parte, cloterminaní.jo sua substituiçáo

ou tescindìtrdo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituìção,;:

CONTRATADA deverá íazê-la err conformidade com a indicaçáo clo CONTRAIANTE, no prazo

rnáximo de 05_Ielne4_dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado;

ll.5e disser respeito à diferença de qLrantidade ou de partes, deteimirrar sua cornplementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. l\â l'ìipótese de ccr mplementaçáo, a

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidacJe com a indicação do CONTRATANì-E, no prazo

rnáximo de 05 (cÍncoì dias. contados da notificação por escrito, marrtìdo o preço inicialmerrte

contratado.

PANA6PÁFO TERCEIRO

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 ícinco) _.91q_s_ úteís após o

recebirnento provìsório, uma vez veriíicado o atendimento interìral da quantidade e das

especiticações côntratadas, mediante "Termo de Recc,birnerltô Definitivo" ou "Recibo", íinïa<!o pelo

servìdor responsável.

G L4 U-S.pIA_5EIM4_E oS_ q"R_E_çA5

A €ONTRATADA obrlEa-se e foÍnecer o ohjetro deste conÍratô pelo nrreço tle Rg zg5,[Ì0
(setecentos e oitenta e cimco reais), perfazendo o total de R$ 21.9sü,sÍ, (vinte e unn rnil"
novecentos e oitenta reais), medlante os segulntes valores unitários:

uílvW.,l[ìs,si),..tov.br PúçiiÍà 6 d 21
llrrâ rlos Arìdr.ìdiìs, ).,1Í) ,:;iriìtd lfr!]ôl1ia 

" 0];iürì-oofi . $áÒ lrduto . :ip ô tiit,: (,ì..1)'iJ;24,3.30(t
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I\4ODELO ANATOMICO FIIJMAI\O;
CONFÍ:CCIONADO EM PLASTICO I{ESISTENÏË,
MÊDINDO APROXIIúADAMËNTI,']7OCM OU

SI.JPI:RIíJR, NA COR NATURAL, ÌVONTADO EM

IJMA BASË RESISTENTË, C-l HA51'E D[ I.ERRO E

SUPORTE. C/ RODAS DESI-IZANTES, TAMANHO
NAI'URAL DE UIM ADUIIO C,Z BRACIJS;

PERNAS E CAIXA CRANIANA REMOVIVEI,,

SEI\DO POSSIVEL Ots5ËRVAR COLUNA
VERTEBIüL Cl VERTÊBRAS: CERVICAIS;

DORSAIS, LON/4BARES, SACRAIS E COCCICEAS,

ÉSTERNO, CLAVICUIÁ, COSTELAS, ESCAPUI-A,

ACROMIO, U|UERO, UI-NA; RADIO, CìSSOS DO

CARPO, MËTACARPOS, DEDOS, SACRO, ILIO,

ISQUIO, SINf:ISË PUBICA, COCCIX, PI.JÈIS,

ARTICU; IÁC^O SACROI LIACA, F M lJ lì, PAII-:LA,

TIBIA, FIBULA, O55O5 OO TARSO, íVETAÌARSO,
VEIìTEBARA LOMBAIì C/ PROLA; PSO (HERNIA)

EN'IRE 2! E 3.ì VERTEBRA LOMBAR, CRANIO C/
CAVIDADE NASAL, CÁ\NAL AUDITIVO,
CAVIDADE ORíill-; ARIA, MAI-AR, MAXII-/\R
5UPERtOR [: tNr:EF.tOR (N//ì,NDIBULA

ARTICULADA) É ARCADA DENTARIA C/ 3

DENTES REI\4OV|VE|S; ACOMPANHADO Dt
CAPA PROTEÌORA CONïRA POEIRA; A
APRESENTAÇÁO DO PRODUTO DEVERA

AIENDER A LEGISL..ACAO VIGEI\TE;

UNID 2A Rqi7B5,00 RÍì21.980,00

MI\RCA; BRAX TECNOL.CìOlA
MODELO: BMA - 001
PR,OCEBÊhIOIA: Ih/PORl ADO

PARÁGRAFo r,í(IME!R.o

Nos preços aclma estão incluídos, alénr do iucro, todas as despesas e custos diretos e indirotos

relacirrnados.to fornecimetrtcl, tais cor'ìro tributos, remuneraçéies, despesas firrarrceiras e cluaisquer

outras trecessárias ao cul'nprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos corn trarìsporte.

www.r.J.rii. r:ip,tì0v. br l)durrra 7 dc,lL
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PIìRAGRAFO SËG[JNBO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacíonal e, por causa superveniente à contratação,

perca as condiçóes de enquadramento corïìo microempresa ou êmptega de pequeno porte ou, ainda,

toÍne-se impedida de beneficiar-se desse legime tributário difercnciado por incorrer em alguma cias

vedações previstas na l-ei Complementar Federal no 123/2_006, não poderá dcixar de cunrprir as

obrigaçóes avencadas peratìte a Administração, tôrÍìpouco reqrìêrer o reequilíbrio econôrnlco-

firrsrrceiro, com base tra alegação de que a suá proposta levou em consiciaraçãcl as varìtag(ìÌts

rJaq uele regirne tribLrtárìo difererrciado.

PA}ÌAGRAFO Ì'ERCEIR.ô

Os preços contratados permanecerão fìxos e irreajustáveis.

(:r"At,,s_u_LA()rrAVA-pasÃEGE!{SO_$QEçÀ[íÍEALréetOs

No presente exercício as despesas decorrsntes desta corìtratâção irão onerâr o crédito orçamentárirr

desta Autarquia, l.lGE 10240'1, PROGIìAMA DE TRABALHO; 1? 863't089 AP26 0ü0, FONI[ DE

RECURSO: 001 001 $ü1, Í{AïUREZA DE DESPESA: 44,90 5e 34

c LAL,S_U LSJüohl4_- po$ pAG_All4 ErVTos

os paganìentos serão efetuados em iì0 (trinta) dias, contados da apresentaçáo <je cada nota

íiscal/Íâtura no protocolo _da.bj-_uÉlde_de__(Elrelaçi$UEdêË_rl@__Ier-l[ç. .rjs_lÈeJerêrglê .A^\rEXE__!, à

vista do respectivo "l-ermo de Recehimento Definitivo" ou "Recibo", em coníorrnidarje ccJÍn a

Clá usu la Sexta deste instrumentô

PARAGí{AFO PRIMEiRO

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à contratacla c. seru

vencimento ocorrerá em g_91Ê4_0SÉI_d.i.e.E após a dati.ì de sua apresentação válida.

wlvw,f pÍ;.rì0,cJov l:Í Paì{iID ti iid z:

K

lìuêr do!i And.ndiì:'j, j4íJ.Íi,rni-diÍiçIôrìia.O.t2üiì-000"Siìotrarlto.Sir,l?1.;(1.1)lìii4,JJ00



dwu%r\."$iW
ü! trrrl,,'.í,ì,,'

{$Hffi,
4{fti_4,1u${s

(àôV[Ët\íO D0 $iSTAnú
tïÊ $A() pAu[o

&r,'l En lxï i:n\ìr'ãÇi{ü *errtriì}
6ólJinete d Siì,r pô]r i nten ÍJeÍi cl;,

PARAGRAFO SEGtilìlDÕ

Constituì corrdiçâo para a realizaçâo dos pagarrentos a inêxistência de registros om norne cla

contratada no "Cadastro lrrformativo dos Créditos náo Quitados de Orgáos e Entidades Ëstaduais -.

CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização dê câda pagametlto. O

cumprimento desta condição poderá se dar pela cornprovação, pela contratada, do que os registrçs

êstáo suspensos, nos termos do anigo 80 da Lei Estadual no 12.799/2008.

PARAGR,A[:O TER,CEN RC)

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em noírrê da contratada no

Ba nco do Brasil S/4.

PARAGRAFO QIJAR.ÏO

llavendo atraso nos pagarÌentos, incidirá correção monetária sobrê o valor devido na fonÌa cla

leqislaçáo aplìcável, betn comojuros moratórios, a razáo deO,5Yo (rneio porcento) ao rnês, calculados

pro rato tempôli9 err relação ao atraso ve,rificado.

PAúGRÁ.F0 quthtTü

A(s) NqlglsfflrEeUfãtura dÉV$á ser emj$da lÌp-ir!e_sl_o_CEÈ,íïR0 F"$JéE|.|Á!_EE_F.ç,_(,!$ASÁO
rçcÌ{oLóctcA "pAu14."9""8._u_4al!ÂluÁ sq$AN_D_84!4S-_!4g;.$4ôLï_AIEIG_EN|4_: sEE,g_t Ã0_s;
qsq_jl JÁE_ faUl915E____Ë!$pJ_ rrll _6?_.8a3ÉEzlqs@:!_:09._jnrEÍ:aj_Çael_ .EsTÀpudr&__19s,,!_ïÌ.&
eruenciEbada. È"_eede_cjlidqde _rcççhs!Lg[e. cie Eue c!"h_r!qeler.!êli,!eqr-ç sÍ_çssrj_EEnËÌ!i.!:;

:-!-"--d-q.p-qn!te!q;
-.,rr: nota de e Ínpe.i_ìh.E;

- no do ptoçes_s_oj_e

- !demtiflcacão da Unidede.

CI-AUSUIA DEEIM4-_D44!=ÏEEAçÃO DA AHANÏIEAüE P-q_AEJEÏO4$,NTR,ATADO

A cONÌRAIADA fica obrigada a aceitar, nas rnesrÌros corrdições contratadas, os acréscinros ou

supressões que se íizeretn necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o lirrrite

de 25% (vìnte e cinco por cento) do valor inìcial atualizado clo contrato.

www.cpij. jip.90\/. br lT girrii !:) de 2t
lìuiì rJoÍi /\írdrir.lir\, 140 " aiantâ ÌÍiljlìirlü . 0 L;ì()tl-000 . sii0 t),ïÚ10. Í:;p,lel.; (11) 33:?4.3JÍ10
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Eventual alteração será r:hrigatoriamente forrnalizada pola celebraçáo de previo termo acJltivo ao

presente instrumento, respeit.'das as disposiçòes da Lei Federal no 8.666/i 993.

ç LÁu Lu_LAEÍelMA iSUrrrElRA.- DA R Esc tsÁo

O contrato poderá ser rescindìdo, na forrra, coíÌì as consequôncias e pelos rrotivos previstos nos

arïigos 7'l a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGR,AFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do Ctf,N IM'IANTE nos casos de rescisáo

administrativa, prevlstà no aftigó 79 da l.ei Federal no 8,666/1993.

ceeusg_L@ 54{[t ç"q5-$ r,ARÁ. o_(:_As{L p E _t í\tA-Q LMl [G MËNIC]

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Adnrinistração direta e indireta dc

Éstado de São Paulo, pelo prazo de até'05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos prêvistos no

errtiqo 70 da l-ei Fedoral n'i 10.520, de 17 dejulho de 2002, sem prejuízo da resporrsa bllidacle civil ou

crirninal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula podorá ser aplicacla juntaÌnente com as multâs previstas

lìo Anexo lV do Edital indicado ncr ;rreâmbulo desÌe instrurnenl;o, gararrtido o exercício de prévi.r e

amph defesa, e deverá ser registrada no cAuFËSp, no "Sìstema Eletrônìco de Aplicação e Reqlstrô

de sanções Administrativas - e-Sançóes", no endereçcr www.esa ncoês.s1r.gov.[rr, e tam[rénr no

"Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -- CË|S,, no endereço

hÌtp://www.porta ltransparencia. gov.brlceis.

FAIìÁGR,AFO SEGUI*üDO

As sanções são autônornas e a aplicação de uma não exclLri a de outra

www.c01;.rp.(,Jov.t)r t)áçìit-ìiì 10 d{,ì zÌ
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pnnÁcnnro TERcETRo

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faÌuras os valores correspondentes às

nìultas que evêntualmente forem aplicadas por descurnprimonto dê cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará â cobrança judicialmênte.

PARA6RAFO QT,!AR.T'O

Â prática de atos que atentem contra o patrimônio prlblico rraciorral ou estrangeiro, contra principìos

da aclministração pública, ou que de qualquer forrna venham a constituir fraude ou corlupçào,

durante a licitação ou ao lonqo da execução do contrato, será objeto do inst.ìuração de processo

ad rrrinistratìvo de resl:onsa bilizaçâo nos terrnos da Lei Federal na 12.846/ 201 3 e d o Decreto Estad uel

no 60.106/2014, sem prejuízo da aplìcação das sançóes adnrinistrativas prêvistas nos artiqos 87 e 88

da Le; Federal nÒ 8.666/1993, e no artigo 70 cja Lei Federal no 10.520/2002.

w$i w,c!:;s.sp,(,uv. L)r ÍÌlgintr I I <j,.,- lr
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Í-ica ajur;tado, ainda, que:

I. Considerarn-se paftes integrarÌtes do presente ì-ermo de CionÌrato, corììó se helè êstivessenl

transcritos:

a. o Edital menciorrado no preâmbulo e sèus aòexos.

l.r. a proposta alri'esentacla pe'la CONTRATADA;

ll. Aplìcam-se às omissòes dÈste côÍìtrato as dispírsiçoes normativas inclicaclas no preârnbulcl drlrte:

Ì'errno de Contrato e demais disposições regulamentaros peÌtinúr'ìtes.

lll. Para rlirimir quaisquer quesÌóes decorrentes deste lermo de Contrato, nâo resolvidas na esferã

ad Ìnin istratlva, será corÌìpetênte o foro da Comarca r:.ìa Capital dcl Ëstado de Sâo Paulo.

l! assim, por estarerï as piìrtes justas e coÌìl.ratad"ìs, foi lavrado o presonte ìnstnjrììerìto gln?_.j_duasì

tr-Ía.E de igual teor e fórma que, lido e achado coníorme pela CONì RATADA e pela CONTRATANTE,

vai por elas asslnado para que produza todos os efeitos de Dirêìto, na preserìça clas testerrurrhas

abalxo identificadas

São Paulo, -b C"!uL4t=' de 2018.

LAURA M. J, ELTOTü cAtül/At.t40
Diretora

't-Ë5't-ËMUNt-{ÂS:

../ion"" *[,.,] ftil,m*c, Jursi'
t'lonre; r"ïi]ìrËic.rlco 

^í;ìni3Ì'ãNoI
RG: âÌ,,Jtài S'ìv :.i

çP5; ','1 i6r Çt1 
r;l;r (b ' lil?

No me:

RG: q? .lr.r , ì,'.r - Y

(.P[:: ',r;.r r , 
,r ,t t r.,rr. il,

^ssistente

iÈvJ\^r.{:pr,!i)1,L.jov,l)j l.,i.iqi 1,l d| 2Ì
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TER,MO NE R,EFElïÊNCIIT

1 - E5PECTFTCAçÃO OO OS.rrrO

bËscruçÃo

01

MODËLO ANATOMICO HUMANO; CONFECCIíJNADO EM PLASTICO

RE5ISI'ENTE, MEDINDO APROXIMADAN/ENTE lT()CMOU 9IJPERIOIì NA COR
I\IATURAL, NIONÏADO ÉIVÌ UMA BASE RE5I5]'EN'IE, C/ IìASTE DE FËRRO E

SLJPORTE C/ RODAS DESLIZANTËS, TAMANHO NATIJRAT- DE UM ADIJtTO C/
BRACOS; PËRNAS E CAIXA CRAI\IANA RtlviOVlVHL, SINDO POSSIVEL

OBSERVAR COLUNA VERI'EBRAL C/ VERI-EBRAS: CERVICAIS; l)ORSAls,
LOMBARES, SACRAIS E COCCIGEAS, ESTERNO, CLAVICLILA, COSTELAS,

ESCAPULA, ACROMIO, UMERO, ULNA; RADIO, OSSOS DO CARPO,

IV]ÉTACARPOS, DEDOS, SACRO, ILIO, ISQUIO, SINFISE PUEICA, COCCIX,
PUBIS, ARTICU; LACAO SACROILIACA, ËMUR, PATELA, r-rrllA, l-lBULA, OSSOS
DO TARSO, MEï'A.].ARSO, VERTEEARA LOIVBAR C/ PROL.A; PSO (HF.RNIA)

ENTRE 2'I E 3" VERÌEBIìA LOMBAIì, CIìANIO C/ CAVIDADÊ N/\SÂ1, CANAL
AUDITIVO, CAVIDADE ORBIT; ARIA, MALAR, MAXILAR SUPERIOR E INF[RIOR
(MANDIBULA ARïICULADA) E ARCADA DENTARIA C/ 3 DENTES

REMOVIVEIS; r'\COMPANHADO DE CAPA PROïETORA cONTRA POËlRA; A
APRESENTAçÃO DO PRODUÏO DÉVERA ATENDER A LËGISLACAO VIGENÌE;

MARCA: BRAX TECNOLOGIA
MODELO: BMA - 00'1
PR,OCET,ÊNClA: I MPORTAI]O

www,r..pt,rip,gr)v.lll P.llirril t3 ric iil.
l(uâ do! Anrlradiì,1, 140.SântniÍ:lij4r)iir.01.,'108-00()"tiíi,rpduÍo"Slr.'iel.;(j..t.)-jj?4..ìl,Lt(ì

t,fiiD.
Mí8N5,

QTJAN'Ï'

UND. 2.8
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2, DA QUANTIDADE A SER, EhIïR,EGUE

MUÀNICIPIO c0D [JFdIDADE DE EI{SIÍ{O
E'IEC PREFEITO AL,BER]O FERES

ETEC ANTONIO DE PADUA CARDOSO

EÍÉC ANTONIO DEVISATE

ETEC PROFESSOR ARMANDO BAYEUX DA SILVA

ETEC PROFESSORA CARMELINA BARBOSA

ETEC ELIAS NECHAR

ETEC DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA

ÉTÉC FRANCISCO GARCIA

ËTEC PROFESSORA I]ELCY IVIOREIRA MARTINS

AGI.JIAR

ETEC DE ILIìA SOLÏEIRA

ETEC JACINTO FERREIRA DE SA

ETEC DOUTOR JO5 I-UIZ VIANA COUTINHO

E'ì-EC MANOEL DOS REIS ARAI,JJO

ETEC LìRLANDO QUAGLIATO

EIEC PEDRO FERREIRA ALVES

ETEC PHILADEL.PHO GOUVEA NET'IO

ETE(: PROFESSOR IvI I L,TOI\ {;AZZETTI

ETIC SYLVIO DE IVATïOS C/\RVAL.FIO

ETEC ADOLPI]O BEÌIEZIN

ETEC CORONEL RAPI]ATL 8R/\NDAO
E'IEC DE SÃO ROQUf;

ETEC DOUÌOR RENAI'O CORDEIRO

ETEC PROFÉSSOR N/ASSUYUKI KAWAI\O
ÉTEC DE LINS

wrn,w.cps.ri1L,1;ov.lLt PÁ()irì;) t.4 dr ll I

Rrfí ÍÍìs An(lradârì, i40 o Sânld ÌÍçôlliil " 0l?08-000. Í;í.iír pduJo 
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ARARAS

BATATAIS
924
030

MARILIA

RIO CLARO 036
05;Ì

CATANDUVA

DRACENA

Í!54
059CASA BRANCA

CAFELÂNDIA

ILI-IA SOLTEIRA

MOCOCA

065

060

@6?

065
871

083
SANTA RITA DO P

SAN-Í'A CRUZ DO RIO

PARDO

OURINHOS

JAI-E5

QUATRO

084

096

098

IVOGI MIRIN/

SÃo JoSÉ Do RIo

lRFro
PRESIDÉNTE

VENCESLAU
099

103

107
x08

I lf,r

x23.
136

t\4ONGAGUA

SÃO ROQUE

BARRETOS

MATÃO

ÌUPÃ
LINS

BIRIGÜI

't48

1

1

1

1

1

1

1

1

1

'1

1

1

1

I

l

1

1

1

1
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QWANTIÚANEïOTAL 28

1. LOCAI. DE EhITREGI\

3,1. A entrega dos produtos ôbjetÒ deste contrato deve ser foita nos endoreços r<llacionados

abaixo, de segunda a sexta-feira das 8;00 às Í2;ü0 e das ï3;00 à '17;00 frroras, correndo pof
corrta da contratadâ todas as despesas de embalagem, seguÍos, tíansporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do forrrecintento.

tlnidade de Ënsino

ETEC PRÊFEITO A[.gERTQ FER,ES
Av. Senador Cósar Lacerda de Vergueiro, 690 - Jd. Cândida
CEP 13603-0'13 - Araras/SP
Teleíone: 3541-2419 I 3551- 4012
ETEC ANTONIO DE cARrios0
R. Artur l-opes de Olivoira, 1087 - Santo Antônio
CEP 14300-000 - Batatais/SP

ï91_eÍqLe-i fi q) 3"t 61 - 2428 / (1 6) 376I-3023,
ETEÊ AI{TOÌ{IO DEVISATË
Av. Castro Alves, 62 - Somenzari
CËP 17506-000 - Maríliê/SP

14) 3433..5274 I (14\ 3433-5467
ETEC PROFËSSOR ARTIANDO tsAYEl.jX Déi 6ILVA
Av. Cinco, 445 - Centro
CEP 13500-380 - Rio Claro/SP
TeleÍone 3524-2330 / 3534-Í 688

ETEC PRAFESSORA CARME!.IÈJI\ E/{REOSA
Rodovia Corrrandante Joâo Ribeiro de Bsrros, Km 653 - Bairro das Antas - (.ìaixa Postal
158CEP 1?900-000 - Dracerra/SPTeleí'one: (Í.9) 3922-444.8 / (18) 3822-0?eì3

ETEC ELIP.S ilIECF.{AR.
R. Guariba, 800 - Jd. Elela Vlsta
CEP í5806-355 - CatanduvaisP
TeleÍone:(17)3Fz?:?!'9-9t(T)3525.132ol(17)33??-229!-__---
ETEC DOUTOR FRAI{CISCO hIOGI,ÍFIRA DE I-IMA
Av. Coronol Castro, 12 - Centro
CEP í 3700-000 - (lasâ Eranca/SP
Telefone: 3671-1170
ETEC FRANCISCO GARCIA

www,í.:l)!,,sp, qov, bt Pó.linú .1.1., d'-' :Ì.1

Rl] dos Andriì.iiì,.ì, J.rlo.i-ìdntôIfrqônia'n.J.?()0-000.!;t0i'ulo.li;P,Ìì.1,r (1r.) .].1?ì4,lllí)()
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(

SUZANO

SÃO VICENTE

190

ï94 EI EC DOUTOM RU'IH CARDOSO

ETEC DE SUZANO

245
247

qrEç DF BARUER.T

ETEC MANDAQUI
Ir-[- 

r

Cod,

424

030

031

036

ü52

0s4

059

060
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062

ETEC PR,OFESSORA I.IEI.ÇY MOREIRA MARTII!,IS AGUíAI?
Pça. Sagrado Coraçao de Jesus, 70 - Centro
CEP 16500-000 - Cafelândia/SF
l eleÍone: 3554-1184

065

066

473

083

084

096

Ít9E

ü99

,r 03

1t'7

d\,n$n'n ill iut,r';rqìíl*r r+m ['i ;: l
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Av. Dr. Amóricr: Pereira l-.irna, 1507 - .ld. l-avínia
CËP 13736-260 - Mococia/SiP
Telefone: s656-0052

FTEC DE XI-FJA SOLTEIRA
Alameda Perimetral, s/n - Zona Rurirl
CEP 15385-000 - llha Solteira/SP
l-eleÍone: s742-2575
ETEG JI\CIhITO FER,FIEIRA DE
Av. Antônio de Almeida Leite, 9'i3 - Jd. Paulista
CEP í9907-000 - Ourinhos/SP
Telefone: 3322-4908 I 3326-61Z',t
ETEC DOI,,'TOR l-u [z vtiÂNA c0t_tTtÍ{,tFto
Chácara Municipal - Cór'rego Tarnbory - Caixa Post;nl 103
CEP 1 57 00-97 1 - Jales/SP
Teleíone: ( 17) 3632-9007 i (17) 3632-9004
ETEC MANOEL DO$ REIS ARAÚ.JO
Av. Paris, 79 - Cinelândia
CEP 1 3670-000 - Santa Rita do PaÊsa QLiati o/SP
Telefone: 3582-2100 I 3Í;82-4685
ETEC ORLANDO QI,,IAGLIATO
Rodovia Engenheiro João Batista Cabrel lìenno, Krn 309 - Cachoeira
CEP 18900-000 - Sanla Cruz do Rio Pardo/SP
Telefone: 3372-2011
ETEC PEORO FERR,EIR.A. ALVËS
R. Ariovaldo Silveira Franco, 237 - Jd.31 de Março - Mirante
CEP 13801..005 - Mogi Mirim/SP
Telefone: 3862-0177 I 3862-0888 / 38ô2-0888
ETEC PI-IILADEL.FIìO GOI.IVEA NFTTB
Av. dos Éstudantes, 3278 -'ki. Âeroporto
CEP 15035-0í lJ - São ,.losé do Rio Preto/lil:)
Telefone: 3233-9823 I 3233-9266

E'TEO PROFE$SOR MILTON GAZZETTI
R. Bornardino de Campos, 809 - Vl, Baruta
CEF 19400-000 - Presidenle Venceslau/$P
Telefone: (í B) 3271-3687

E'TEC SYLVIO IlE MÂT'IOS CARVAI-|"ILì
Rua Cesárro lVlota, 644 - Ceniro
CËP 15990-050 - Matão/SP
Telefone: (16) 3382-1226 i (16) 3382-6878
ËTËC ADOLFI.{O EEREZIN
Av. l\ilonteiro l.-obato, 8000 - Balneário Jussala
CEP 11730-000 - vongaguá/SP
Telefone: 3448-3800 / 3) 3448-3837
ETEC CORONE[- RAF}.{AEL

\,\,wvv. cl ai. !jü, 0ov, b r l"'Á { i / r.r :l rl ( c :?,1
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Av. 37, No 646 ' Earone
CEP 14780-390 - Llanetos/SF1
Telefone: 3323-1099 / \3322-2341 t (17)3322-1419 __
ETEC DE
R. Vinte e Dois de Abril, 35 - Jd. RenóCEt-ì 18í35-000 - Sáo Roque/SP-l eleì'one: (11)
4784-3220 I (11) azl?:?95-s-

RlEt{ATCI C()t{DEtRr)
R. Ëttnando Zin, 1531 - Jd. Íìant;rna
CEP 16202-40'/ - l3irigui/SP
-Í 

elefone: (18) 3844-40'19 / (18) 3634.1083
EÏEC PROFËSSOR MI\SSUYUKI KI\WA!{O
R. Bezerra de ly'lenezes, ?15 . Vl. lndependência
cEP 17605-440 - Tupã/SP
Telefone: 3496452A / (14) 3491-5393
ETEG 0Ë r-lhls
R. São Pedro, 300 - \/1. Parrin

CEP 16400-537 - l.indSìl
l-e lefo n e: 352-3-1217 I (14) 3523-4859
ETEC DE Si.}ZAruO
R. Guilherrne, 325 - Vila Urupôs
CEP 08615-í 10 - Suzano/SFr
l elefone: 4.748-1732 I 4742-9759
ÊÏ'EC BOUTORÂ R,I.!'TH CARDüSO
Pç;a. Coronel Lopes, 387 - Centrcl
CEP í 1310-020 - São \/icente/SF
Toleíone 3467".7153 I 3467-2955
ETFC OE EIdFTUER,I
Rua João Batista Soar'es,440 - Novo Cenl.ro
CÊP 0ô4,01-135 - tsirrue rilSP
Tele'fone: 4163.4655 I (1 1) 4163..4ô84

247

ETEC MANT}AQUI
Rua Dr. Luis Lustosa da Silva, 303 - Mandaqui
CEP 02406-040 - São Paulo/SP
Telefone: 2973-8755 I 2283 6603

4- DI{ GARAÀITIA NF PRôP[,,,TO

4. ì. O prazo cie garantìa dcr objeto da licìrìação, será de Ì2 (doze) n'reses, contra qualquÉr dÉìfeito

de íabricação e/ou falha, excetuaclos os decorrentrls de uso ìlïpróprìó, contados da data dcr

rècêbimerìto defin itivo do rnesmo.

4.2. Todas as despesas lravidas no perÍodo da qarântia, tâis coÍnó con$ertos, substitriiçáo de peças,

transporte, mão-de-obra e tnarìutenção do bem correrão por conta da CON Ì ÍìAI-ADA, nâo

cabendo a CONTR.ATANTI quaisquer ônus.

wì,\,\^/, (: lì1ì, iìlJ.rìôv, hr Í)ú!.ìirrâ 1/ Jr. ;il
lìuu Ílcjr /t,rdr' {.j.r!, ì.40 " l'--jantd ÌÍiqíìni.r,0.t20i:J-ú00, Íìão i-'drrl(}. !,jl-'. Irrl.: (1.:/.) -:ì1;14,?:100
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BE5O|.,UçÃO SDECfl hr" ',ü2, riE 2E-3-2014.

Dispóe sobro a aplicação da penalidade de nìultâ pí(:vistô nas Leis ji;dereis no 8.666, do 21 de
junho de 1 993 e n' 10.520, de 17 de julho de'2002, o na Loi estadual no 6.544. de 22 tle novembTo
de 1989, no ârnbito da Secretaria de DesenvolviÌnêrrto Écohomico, iliêrrcia, -lecnologìa 

e lnovaçâo

o sEcRtTÁRto DE DESENVOLVTMENTO ËCONÔMtCO, ClÊN(:lA, TËCNóLocrA fì tNoVÂÇÃo, com
fundamento no disposto no artigo 30 do Decroto rì(' :,1.138, cle ÍJlì de janeiro de 1 990, R[!iOl-VË:

Art. 1'. Na aplicação das multas prevìstas nos iìrtigos 79, 80 e 81, inciso ll, cla Lei Estaclual n" 6.544,
de22,de novernbro de 1989, nos ârtiqos B6 e 87, inciso ll, da L,ei i:ederal no 8.666, do 2'1, de junhrr
de i993, e rìo anìgo 7" da Lei l-ederal no 10.520, de 17, dojulho der 2002, seráo observatJas as

tJ isposiçóes dosta Resoluçáo.

Art. 20. A recusa injustìficada r:lo adjudicatário ern assìn,rr o contrato, aceitar ou retirar ct

instrurÌìento equivalente dentro do prazo estabelc,cido pela Adrninistração, caractêriza o
descu nr p rirnento total da obrigaçâo assunrida, sujcitando-o à aplicaçiio cie rnulta, na forrna
estabeiecida no aftlgo 5o desta Resoluçáo.

Art.3o. O atraso injustificado na execução do objeto do conl,rato sujeitará o contratado à multa de.

nìora, o bservado o 9êguinte:

| - enì se tratando de cornpras ou de prestar;ão do serviços rr"io corrtíriuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) clias: multa de 0,2% (dois dócinros por centó) por dia de atraso,
calcuiados sobre o valor qlobal do contrato;

b) pârâ âtrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4olo (quatro drácinros por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se trÉìtando de execução de obras ou de serviços de ongerrharia:

a) para contratos com valor de ató R$ 100.000,00 (cenr mil reais): multa de 0,2% (dois dór-imcrs por
cento) por dia de atraso, calculados sotrre o valor da parcela da obriqação çorìtratual não
cu mprida;

b) parâ contratos com valrrr de R$ 100.000,01 (cerrr nril reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); multa de 0,37o (três décimos por cerrtrr) por dia de atraso, calculàdos sobre o
valor da obrigação corìtratual rrão cumprida; e

www, i;l):i, !ìp.0dv. br l''itdirrii 1.8 Lle 11 t
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c) para contratos corn valor de ìgual ou supc.rìor a R$ 500.000,01 (quinherrtos mil reais e unt
cerìtavo): multa de O,4o/" lqualro rlécimos por cento) por clia dc-.' atraso, calculrrlos :;olore <l valor
diário do contíâto;

lll -, erÍr 5e tratar'ìdo de serviços contínuos: multa de 30ol" (trìnta por cento) por dla d-. inexecuçãr>,
calculados sobre o valor diário do contratô

51.' O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 257o (vinte e cìnco por
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

52o A multa pelo atraso irrjustifìcado na execuçáo do oLrjeto do contrâtó será calculada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquele ern que a obrigação averrçada deveria ter sid<l cunrprida.

Art.40. A ìnexecução parcìal do côntrato sujeitará o (ontratado à nrulta de rnora, observado o
sêgu inte:

l- em se tratando de comfJrâs qu de pre'stação de seruiços não conÌínLrôs: rnulta de l07o (dez por
cento) incidente sobre o valor da pârceìa rrão cAmprìda do conirato;

ll - em se tratarrdo de execução de ohras ou servil:os de engenh.lria ou de servìços corrtínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa cle 30% (trinta por corìto)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem nril reais e um ceÍìtavo) até Rg 500,000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinto por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

c) para cor'ìtratos com valor iqual ou superior a R$ 500.000,0 1 (quinhentos mil reais e um centâvo):
rnulta de lOYo (dez. por cento) incidênte sobre o valor da parceia não curnprida do contrato;

lll- em se tÍâtando de serviços contínuos: multa dê 20% (vinte por cento) por dia de inexecuçào,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Aft. 50. A ìnexc'cução total do contrato sujoitará o contratado à rnulta de rnora, obs<.1tvatdo o
!reg u inte:

l- em se tratando de compras ou de presÌação de serviços conl,ínuos ou rrão; multa de 20%
(vintê por cento) incidente sobre o valor qlobal do contrato;

ll -' em se trâtando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de seruiços contírruos;:

V,/V,rW, [:F]i,SÍt, (jt)V. br pill'J ir,r 1 Íl dci J I
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â) para contrâtos corrr valor de até R$ 100.000,00 (cerÌl nril reais): ÌnLrlta de 20% (virrte por ct:rrto)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos corn valor de R$ 100.000,0'1 (cer"n rrril re;:ig e um cerrtavo) .rté Íì$ 500.000,00
(quinhentos rnìl reaìs): rrulta cJe 

'15% (tiuirtze por cento) inr-iclentr-, sobre ,:r valor global do corìtÍâto,

c) pare côntratos corn vüloT igual ou superior a R$ 500.000,01 (cluinhentos rnil reais e Lrnì ceÍìtãve):
multa de 10% ldez por cento) incidente sobro o valor qlobal do contÍatÒ.

Art.6', ConÍigurada a ocorrêrrcia de hipótese enscjadora de aplicaçáo da penalidade de rnult;r, o
adjudicatário ou o conÌrâtado será notificado para, querendcl, aprèsentúr deíesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias rlteis, corìtaclos do prirreìro dìa subsequente à data da sua notificação.

$1' Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar rrrotivadarnento sobre cr

acolhimento ou rejeição das razóes apresentadas, concluindo pela aplicaçáo ou náo da perralidade,

dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

l2o A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será pr.rblìcacla no I)iilrìo Oficial do Estado e

deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da
multa sofrerá <.orreção monetária. " j

5.ì" O adjudicatáTio ou ó çontrataclo será notificado da declsão, da quirl caberá recurso a $er
apiesentado no prazo cle 5 (cinc<l) cllas úteis, contados da data do recebinrerrto cla notificaçáo

54,o A decisár: dcl recurso será publicada no fJiário Oficial do Ëstado, sem prejuízo da notificação dri
adjud icatá rio ou contratado.

Aft.70. Ao término do rêgulilr proçesso administrativo, garantidrts o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo cotìtratado.

51o Se a rrrulta aplicoda Íor superior ao valor da garantia prestada, alóm da perda desta, o
contÍatado responderá por sua complomentação, mediante clescontos nos pagaryìentos
evcntualmente devidos pela Administraçáo até sua total quitação.

52" Inexistindo pagarnentos a serem reallzados, o cr:ntratado recolherá o valor ao cofre pLiblico
estadual, na Íorma prevista na legislação em vi<;or.

53o Decorrido o prazo c,stabelecido sem o pagatnento da rrulta aplicada serão adotadas as
providências pertinerÌtes voltadas à sua cobrança judicial.

Art.8ú. As muÍtas de que trata esta Resolução serão apli(adas sem prc,juizo da crrminação das
derrrais sanções acirninistrativirs previstas na Lei Federal no 8.666, cie 1993, na Lei Fedoral n. 10,520, 

lt
de 2002 e na I ei Ëstadual 6.544, de 1989. ll
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Art,90. Os editais de licitação deverão fazer menção expÍessa às normas estabelecidas nesta
Resoluçáo, cujo texto cleverá integrar os respectivos editais e contratos, na fornra de anexo.

Art. '10. As disposiçõos desta Resolução aplicam-se tanrbém às contrataçóes tesultantes de
procedimentos de disperrsa ou de inexigibilìdade de licitação.

Art. 11. Esta Re:oluçáo entrará c'nl vigor na data da sua puLrlicação, Íicando revôgacja a Resoluçiio
SCïDE -1. de 22 da feverreiro de '1994

(*)RepLrblicada portersaído, no DOE, de 2-9-03-?-014, Seçáo l, págirras, 116e1l/,conr
incorrêções no oriqin6l.

Desenvohrinnento Ëconôntico, Cíêrrcla, TecnoÍoqia e lnovação
6A8[I\üETE DÜ SECRETÁR,IO
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